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PROTOCOLO DE ENTRADA DO 
EXPEDIENTE LEGISLATIVO 
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PROJETO DE LEI N /2001 

Toma obrígatóna a entoação 
do Hino Ofícial do Ceará nos 
estabelecimentos de ensino pú
blico do Estado do Ceará e dá 
outras providências 

A Assembleia Legislativa do Estado do Ceará decreta. 

Art 1°. Nos estabelecimentos de ensino estaduais de I o e 2o graus, será obngatória a 
entoação do Hino do Ceará, com o hasteamento e amamento da Bandeira do 
Estado, pelo menos uma vez por mês 

Art.20. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contránó 

Sala das Sessões, eml5 de março de 2001 

Deputado Idemar Loiola Citó 
9S._.2&4,,6<3&~"w 
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JUSTIFICATIVA 

O desconhecimento do Hmo Oficial do Ceará é fato notóno em qualquer evento que 
se faça necessário à sua entoação Isso denota uma absoluta falta de hábito de entoá-
lo nas Umdades Escolares do nosso Estado, o que demonstra descaso da população, 
sobretudo da juventude estudantil no que se refere ao espírito de amor, de 
valorização dos símbolos pátnos merentes ao seu estado. 
No propósito de resgatar a adoção desses valores, solicitamos o apoio de nossos 
colegas de Parlamento, para aprovação do projeto em pauta 

Sala das sessões, em 15 de março de 2001 

%T 
Deputadoldemar Loiola Citó 
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Leis Estaduais - 1989 a 1998 

XE 1^.12.623, DE 18.09196 (DO 30.09.96) 
Toma obngatória a entoação do Hino Nacional nos estabeiecimentos de ensino público do Estado 

do Ceará e dá outras providências. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI 

Art I o - Nos estabelecimentos de ensino estaduais de I o e T Graus, será obngatóna a entoação do 
Hino Naaonal com o hasteamento c amamento da Bandeira Brasileira pelo menos uma vez por sefnana 

An 2 o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubiicaçflo, revogadas as disposições em contránó 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÀ, em FortaJeza, aos 18 de setembro de 1996 

TASSO RIBEIRO JEREISSA TI 

AuemMtía Lcgblatha do Estedo do Ccara - Departamento Legislativo - Coordenadoria de Manejam cnto e Informática 
20/03/01 - I I 59 40-Página 1 

Revisfio 19/08/99 07 15 28 
Pesqu» 12 623 
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Projeto de Lei N.Q LUíooK 
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PARECER N.0 LO019/2001 
PROJETO DE LEI N M 1/2000 
AUTOR: DEPUTADO IDEMAR CITÓ 

Apresenta o Excelentíssimo Sr. Deputado Idemar Citó, Projeto de Lei 
n*.11/2001 que " Toma obrigatória a entoação do Hino oficial d&Cearâ nos 
estabelecimentos de ensino púbiico do Estado do Ceará e dá outras 
providências." 

Com base no ato normativo n 0 . 200/96, em seu art .1 0 ,V a Procuradoria 
da Assembléia Legislativa, solicitada pela Comissão de Constituição, Justiça e 
Redaçâo, a examinar proposição de Lei ao redor de sua constitucionalidade, 
legalidade, jundicidade ou regimentalidade , passamos a dar o nosso parecer 

O nobre legislador ao apresentar seu Projeto de Lei, visa resgatar o hábito 
sobretudo da juventude estudantil de entoar o Hino Oficial do Ceará nas 
unidades escolares de nosso Estado 

A propositura sub examinem indubitavelmente, não versa sobre matéria 
privativa do Governo do Estado, ou seja, não fere o ar t 60, parágrafo 2°, e 
suas alíneas da Constituição Estadual, tal assertiva deflui do Projeto de Lei 
em tela, em seu artigo 1 o 

Vale ressaltar por oportuno, que já existe no mundo jurídico, na esfera 
estadual a Lei n012 623, de 18 de setembro de 1996, publicado no Diáno 
Oficial no dia 30 de setembro de 1996, que toma obngatóna a entoação do 
Hino Nacional nos estabelecimentos de I o e 2o Graus do ensino público do 
Estado do Ceará, com hasteamento e amamento da Bandeira Brasileira oelo 
menos uma vez por semana, lei esta ongmána de imciativa de parlamentí 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel (O-XX-85) 277 2500-Fax (O-XX-85) 277 2753 

Telex (85) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
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estadual cearense e aprovada pela Assembléia Legislativa do Estado do 
Ceará 

Pelo todo ponderado, opinamos a egrégia Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação pela admissibilidade do Projeto de Lei n 0 11/2001 de autoria do 
Ilustre Deputado Idemar Cito, por entendermos que o mesmo não vai de 
encontro a nenhum dispositivo constitucional, não cria despesas para o Estado, 
e se ajusta à exegese do artigo 196, inciso 2 o, alínea b, do Regimento Interno 
da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

É o nosso parecer S M J 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 
em 03 de abril de 2001. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇAO 

Projetode Lei N>0 U / J n n l 

Designo Relator o Sr. Deputado 

Comissão de Justiça, em de 

UAQ&gCo 

Presidente da CC 
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Emenda Substitutiva n 0 01/01 

Fica o artigo pnmeiro do Projeto de Lei n 0 11/01, com a seguinte redação 

Art 1.° - Nos eestabetecimentos de ensino estadual de 1° e 2° Graus, será obrigatória a 
entoação dos Hinos do Brasil e do Ceará, com o hasteamento e amamento das 
Bandeiras do Brasil e do Ceari, pdo menos uma vez por mês. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2001 

V -r - ^ ^ ^ 

Depntado Estadual Artur Bnmo 
Vtce-Prestdente da Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 
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ASSEMBLEIA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO: 

LEGÍSLATIVA 

MATÉRIA: Pon ,P-ro -^e Lex [\- i l / 2001 a l t 0 -forr^ 
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Fortaleza, J i I / é d 2001 

PARECER DA COMISSÃO: f m j o r o L ^ o j ) ^ Q. € ^ 5 ^ 0 ^ OX̂  Oj 

DESTINAÇÃO DA MATÉRIA: 

Fortaleza, 43 / i jL/2001 

P—I—t 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 
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COMISSÃO DE CONSTITUÍÇAO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO 
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R E D A Ç Ã O F I N A L DO PROJETO DE L E I N 0 11/2001 

Torna obrigatória a entoação dos Hinos Oficiais do Brasil 
c do Ceará nos estabelecimentos dc ensino público do 
Estado do Ceará c dá outras providencias. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o . Nos estabelecimentos de ensino estadual de I o e 2o Graus, será obngatóna a 
entoação dos Hinos do Brasil e do Ceará, com o hasteamento c amamento das Bandeiras do Brasil e do 
Ceará, pelo menos uma vez por mês 

Art.2" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 14 de dezembro de 2001 

" PRESIDENTE 

RELATOR 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel (O-XX-85) 277 2500-Fax (O-XX-85) 277 2753 
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A U T O G R A F O N Ú M E R O N O V E N T A E SETE 

Torna obrigatória a entoação dos Hinos Ofícial 
e do Ceará nos estabelecimentos de ensino público do ^ 
Estado do Ceará e dá outras providências. 1 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : - . . . _ „ , ^ 

Art. I o . Nos estabelecimentos de ensmo estadual de I o e 2 o Graus, será obngatóna a 
entoação dos Hinos do Brasil e do Ceará, com o hasteamento e amamento das Bandeiras do Brasil e do 
Ceará, pelo menos uma vez por mês 

Art.2 0. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 14 de dezembro de 2001 

DEP WELINGTON LANDIM 
PRESIDENTE 
DEP VASQUES LANDIM 
1° VICE-PRESIDENTE 
DEP JOSÉ SARTO 
2 o VICE-PRESIDENTE 
DEP MARCOS CALS 
I o SECRETÁRIO 
DEP GIOVANNI SAMPAIO 
2 o SECRETÁRIO 
DEP EUDORO SANTANA 
3o SECRETÁRIO 
DEP DOMINGOS FILHO 
4 o SECRETÁRIO 
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